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Resultados obtidos numa empresa onde prestei um serviço temporário (jan/mar 2011)
1. Identifiquei as mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária do ICMS via análise minuciosa dos dispositivos legais vinculados a itens do Anexo II do RICMS/AM. Foi desenvolvido um processo de identificação e cadastramento de NCM dos produtos constantes no sistema de informática. Criei um cadastro em Excel de todas as mercadorias enquadradas no regime de Substituição Tributária apontando a justificativa legal do enquadramento de cada uma delas. Fiz uma outra planilha com recursos de PROCV que identificava instantaneamente se a mercadoria tinha o status de: Substituição Tributária Convênio; Substituição Tributária Protocolo; Substituição Tributária Resolução Interna; Bem de Informática; DIFAL; combinação de situação tributária.
2. Verifiquei que muitas mercadorias já tributadas pelo regime de Substituição Tributária estavam sendo vendidas com destaque do ICMS. A correção foi providenciada via intenso trabalho de análise cadastral.
3. Descobri que a empresa não estava utilizando o benefício fiscal de 7% para Bens de Informática, o qual se encontra previsto na alínea “d”, do inciso I, do artigo 12, do RICMS/AM. Constatei que uma lista muito grande de mercadorias enquadrou-se no Decreto 7.010/2009, tendo assim suas alíquotas de ICMS reduzidas de 17% para 7%. Provei, inclusive, aos fiscais da SEFAZ, com argumentos técnicos e legais que Cerca Elétrica é Bem de Informática – uma batalha de alguns “rounds”. 
4. Reuni um conjunto de provas legais que foram suficientes para desbloquear um processo que pleiteava a utilização de crédito no valor de setecentos mil reais por conta de ICMS pago indevidamente. A negação da SEFAZ na concessão do direito era sustentada numa tese envolvendo o assunto Fungibilidade. Provei a vários fiscais da SEFAZ que eles estavam errados e por isso o direito pleno ao crédito foi reconhecido. Esse intenso trabalho girou em torno da interpretação das Seções III, IV e V do NCC.
5. Descobri que a SEFAZ estava calculando de forma incorreta o ICMS Substituição Tributária Interna, fato reconhecido pela Gerência de Planejamento da Ação Fiscal, na pessoa do Sr. Jorge Eduardo Jathay de Castro. Dessa forma, as notificações passaram a ser retificadas, fato que resultou numa substantiva economia de dinheiro, principalmente mercadorias que eram ao mesmo tempo Bens de Informática e Substituição Tributária, cuja economia foi brutal.
6. Constatei que a empresa vinha pagando DIFAL das mercadorias enquadradas como Bens de Informática. Ou seja, muito dinheiro foi desperdiçado, visto que alíquota interestadual de 7% versus alíquota interna de 7% resultava no valor zero a título de DIFAL. Passou-se então a solicitar correção de notificações.

7. Verifiquei que a empresa não estava se beneficiando da alínea “a”, do inciso I, do artigo 25, da Lei 2.826/2003, que estabelece a alíquota interna de 7% para comercialização de produtos adquiridos no Pólo Industrial de Manaus. Mais uma constatação de desperdício de dinheiro.
8. Descobri que não estava sendo utilizado o benefício previsto na alínea “c”, do inciso I, do artigo 25, da Lei 2.826/2003, que estabelece a alíquota interna de 7% para comercialização de produtos objetos de importação direta pela própria empresa. Devido ao grande volume de mercadorias importadas, o prejuízo foi imenso.

9. Sugeri transformar em vantagem comercial a situação tributária dos produtos enquadrados no regime de Substituição Tributária do ICMS. O objetivo era mostrar para o cliente que o imposto da mercadoria já estava pago até o consumidor final do estado do Amazonas. Dessa forma, ele não teria que se preocupar com tributos. “A empresa já havia pagado o ICMS para ele”. 
10. Como a legislação do estado de Rondônia enquadra produtos eletro-eletrônicos no regime de Substituição Tributária do ICMS e o MVA é bem menor do que o praticado efetivamente pela empresa, sugeri que a unidade de Porto Velho forçasse o enquadramento do maior número possível de produtos no regime ICMS ST via procedimento legal junto a Secretaria de Fazenda/RO. Assim, haveria uma substantiva redução de imposto e seria viável fazer uma campanha de marketing informando para o cliente que o imposto já estava pago e induzindo esse mesmo cliente a entender isso como um desconto no preço da mercadoria, visto que ele não teria dor de cabeça com pagamento de ICMS dos produtos adquiridos nessa situação tributária.
11. Desenvolvi uma metodologia de organização, acompanhamento e monitoramento de rotinas fiscais para prevenir problemas advindos de desorganização e controle de documentos fiscais. 
12. Implementei uma metodologia de organização do arquivo de documentos, de forma a facilitar sua busca, evitar utilização inadequada de documentos legais e identificação das caixas por cores e seu devido controle em planilha excel.

13. Aconselhei a diretoria em assuntos referentes ao novo ambiente de controle governamental – seus riscos e sua vasta complexidade. Alertei para a necessidade de adequação da estrutura administrativa a essa nova realidade. Apontei uma série de fragilidades nos controles internos, principalmente no limitado sistema de informática. Sugeri que as atividades contábeis e fiscais fossem urgentemente trazidas do Contador Externo para dentro da empresa. Apontei também a necessidade de estruturação de uma Contabilidade Gerencial.
14. Trabalhei uma série de situações fiscais especiais de mercadorias enquadradas em diversos regimes de tributação que eram destinadas para contribuinte ou não contribuinte fora do estado ou localizado em áreas de livre comércio.
15. Apontei uma grande variedade de irregularidades na praticamente inexistente escrituração contábil da empresa.
16. Assessorei a diretoria em assuntos de marketing e identidade visual da marca da empresa. Apesar de me afastar dessa área eu era sempre convidado a manifestar minha opinião.
17. Durante todo o tempo do contrato de prestação de serviço, o diretor levava um susto atrás do outro por conta de tanto descalabro nos seus controles fiscais, que se mostravam capengas e desperdiçadores do dinheiro ganhado com muito trabalho de todo o corpo operacional da empresa.
18. Todo trabalho desenvolvido era automaticamente compartilhado com vários funcionários e o escritório externo que prestava serviços para a empresa.
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